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PARECER CEE : 0233 /84 - CESG-APROVADO 22/ 2/84 

1 - HISTÓRICO: 

A EESG "CANADÁ", de Santos, encaminha a este Conselho 

pedido de convalidação dos atos escolares dos seguintes alunos, por 

não terem cumprido Programas de Informação Profissional no 2º grau: 

Júlio César Maciel, Érico Rocha Capelo, João Carlos Heméritas do Nas-

cimento, William César Zacura e João Maria de Pretto. 

Os mencionados alunos concluíram a 3ª série do 2º grau 

em 1980. 

O pedido recebeu parecer favorável da Delegacia de En-

sino de Santos, da Divisão Regional de Ensino do Litoral e da Coor-

denadoria de Ensino do Interior. 

2 - APRECIAÇÃO: 

Este Conselho tem entendido que "nao teria sentido exi-

gir-se a prestação de exame especial de Programas de Informação Pro-

fissional, cuja finalidade é a de fornecer aos jovens elementos capa-

zes de melhor orientar a escolha de uma profissão após o término 

do segundo grau" (Parecer CEE 859/82). 

Como os cinco estudantes interessados concluiram o se-

gundo grau em 1980, já terão feito a opção que a freqüência às au-

las do Programas de Informação Profissional se propunha a facilitar. 

Por essa razão, impõe-se a convalidação dos atos esco-

lares dos alunos citados independentemente de qualquer outra forma-

lidade. 

3 - CONCLUSÃO: 

Convalidam-se os atos escolares de Júlio César Maciel, 

Érico Rocha Capela, João Carlos Heméritas do Nascimento, William Cé-

sar Zacura e João Maria de Pretto na EESG "Canadá" do Santos. 
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4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim Se-

verino, Aroldo Borges Diniz, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar e Renato Alberto T. Di Dio. 

SALA DAS SESSÕES, aos 08 do fevereiro de 1984 

a) CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

Vice-Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de fevereiro de 1984 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


